
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - AJUDA AO FILHO DEFICIENTE  
 
 

O empregado que tenha filho deficiente devidamente comprovado, fará jus mensalmente a 
um auxílio especial de 30% (trinta por cento) do piso salarial normativo, para que possa 
ajudar nos tratamentos especializados. 

 


